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PORTARIA Nº 105/2017  
 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 8009/2017 de 07/11/2017,  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pela Prefeitura Municipal de 
Vassouras;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora LENICE 
DUARTE VIANNA, matrícula nº 549/01, Merendeira G, lotada na Secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição,  
conforme período abaixo discriminado: 
 
                      

1) 17/03/1986 a 31/12/1988 
 

Perfazendo um total de 1.021 dias, correspondendo a 02 (dois) anos e                                                                                                                                                    
09 (nove) meses e 21 dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 22 de novembro de 2017. 
 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas 

RESOLUÇÃO Nº 257 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO

LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE CARTA-

CONVITE, PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. 

 

       Autor: Mesa Diretora 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, 
APROVOU E A MESA PROMULGA A SEGUINTE: 

                                                                                 
RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a realização de processo licitatório para

aquisição de veículo. 
 

Parágrafo único – O processo licitatório de que trata o caput deste

artigo se dará na modalidade de carta-convite, obedecendo ao disposto 

na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, artigo 22, que trata das

modalidades de licitação. 

 

Art. 2º - A homologação do resultado será feita por esta Mesa

Diretora, baseada em relatório da Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara, a quem caberá analisar o preenchimento dos requisitos exigidos 

na Carta-Convite enviadas às Empresas licitantes. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação e 

extinguir-se-á automaticamente, uma vez cumprida a sua finalidade,

revogadas as disposições em contrário. 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros F°, 22 de novembro de 2017. 

 
 
 
 
 

Juarez de Medeiros Pereira 
Presidente - INTERINO 

 
 
 
 

Heliomar Velloso Nascimento                 Leonardo Gomes Costa 
 1º Secretário                                 2º Secretário 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

069/2017, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 2953/2017, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REPAROS MECANICOS COM TROCA DE PEÇAS, PELA EMPRESA  

VENCEDORA: 

 

·  CENTRO AUTOMOTIVO HIJET LTDA - EPP, COM OS ITENS 01, 02, 

03, 04, 05 E 06, NO VALOR TOTAL DE R$ 50.460,00 (CINQUENTA 

MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS) 

 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 50.460,00 (CINQUENTA 

MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 

 

 

Paty do Alferes, 21 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
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LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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P O R T A R I A Nº 811/2017 - G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições 
legais , 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Alterar a portaria 470/2017, ficando a composição conforme abaixo: 
 
PREGOEIRO:  
ARTHUR  JOSÉ CANCIO MARTINS, matrícula 1286/02 
 
PREGOEIRO SUBSTITUTO:  
Fernanda da Silva Vieira – Matrícula nº 1344/02. 
 
MEMBROS DE APOIO:  
Juliana de Paula Billet Silva Fernandes – Matrícula nº 713/01; 
Higor Bianco de Carvalho – Matrícula nº 1357/01; 
Alexandre Chaves Pereira Kuntze – Matrícula nº 116/01; 
Adriana Doro Victério Alexandre – Matricula nº 105/01; 
Daniel Galliac Ribeiro – Matrícula n° 722/01; 
Flamaryon Pereira da Silva – Matrícula n° 1266/02; 
Paulo José Lima de Oliveira – Matrícula nº 1319/02; 
Vanderleia de Souza Simoni Manso de Jesus – Matrícula nº 100/01; 
Fabiana dos Santos Fernandes – Matrícula nº 1364/01; 
Elivelton Marinho de Oliveira – Matrícula nº 1272/01. 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                            Paty do Alferes,  22 de  novembro  de 2017. 
 
 
                                  EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº 812/2017-GP. 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Alterar com substituição de membros, a Portaria nº 540/2017,  ficando a composição 
conforme abaixo: 
 

1. Arthur José Cancio Martins – Coordenador de Pregão - mat. nº 1286/02; 
2. Fernanda da Silva Vieira -  Assistente Jurídico – mat. nº 1344/02; 
3. Daniel Galliac Ribeiro – Diretor da Div. de Compras - mat. nº 722/01; 
4. Higor Bianco de Carvalho – Auxiliar Administrativo ¨A¨ – mat. nº 1357/01; 
5. Alexandre Chaves Pereira Kuntze – Diretor de Coord. Do Fundeb - mat. nº 116/01; 
6. Juliana de Paula Billet Silva – Coordenador do Fundo Municipal de Saúde - mat. nº 

713/01; 
7. Antonio Carlos Malheiros de Oliveira – Assistente Administrativo de Cont., Acomp. e 

Orçamento – mat. nº 1046/02 
8. Flamaryon Pereira da Silva – Assistente Administrativo – Mat. 1266/02; 
9. Luis Antonio Duarte Pereira – Assessor Executivo de Planejamento e Gestão – mat. 

1204/01. 
 
Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitações reunir-se-á com no mínimo 03 (três) membros, 
um dos quais exercerá a função de presidente para os atos ali praticados. 
 
Art. 3º - Os membros da Comissão Permanente de Licitações desempenharão suas atribuições 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos e funções, observada a legislação 
pertinente. 
  
Art. 4º  -  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes, 22 de novembro de 2017. 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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